LEI N° 491 DE 17/05/74


Altera o Código Tributário Municipal nos casos que menciona e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO DECRETOU, e eu Prefeito Munciipal sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - O artigo 248 da Lei Municipal n° 480, de 31 de dezembro de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 248 – As licenças de renovação de localização anual serão exigidas na proporção de60% das fixadas para localização inicial:


Parágrafo Único – Passa a ser designado item I o item II do artigo 248 da Lei Municipal n° 480, de 31/12/73 e com a seguinte redação:

I – Licença para construções civis particulares

1 – Taxas de exame e verificação de projetos de construção:

a) Prédios até 54,00 m2 nos padrões popular ou baixo               

10%

b) Prédios até 54,00 m2 nos padrões normal ou alto



15%;

c) Prédios de 55,00 m2 a 100 m2





           20%;

d) Por metro quadrado (m2), excedente de 100



0,2%;

e) Modificação sem acréscimo de área





5,%;

f) Idem, com acréscimo por m2






0,2%;

g) Numeração de prédios, por número





3,%;”


Art. 2° - Fica axrescentado ao artigo 248 da Lei Municipal n° 480, de 31/12/73, os seguintes parágrafos:


§ 1° - Os percentuais citados no Item I, n° 1 do artigo anterior,  referem-se ao salário mínimo vigente a 31 de dezembro do ano anterior, em que se fizer o lançamento ou for devido o tributo.


§ 2° - Para construção de casa residencial, nos padrões popular ou baixo, o requerente ficará isento da taxa prevista na alínea “a”,do aritgo 248 do Código Tributário Municipal, caso não seja proprietário de outro prédio no Municípío.


§ 3° - O Executivo Municipal fica autorizado a fornecer, sem onus para os interessados que solicitarem, cópias de projetos-modelo de casas residenciais, elaborados pela Secretaria da Viação de Obras, nos padrões popular ou baixo com área igual ou inferior a 54,00 m2.

Art. 3° - Revogam-se  as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor  na data de sua publicação.

 Timóteo, 17 de maio  de 1974.


JESUS MARTINS DE ASSIS                

           
Prefeito Municipal                         


PAULO VALLONE

    
Secretário da Fazenda.                  

